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TABELA 2 - SUPLENENTACAO VALORES EM CRUZEIROS 

• 20 SECRETARIA DA FAZENDA 

ADMINISTRACAO DIRETA 

29.91 ADMINISTRACAO SUPERIOR SECRETARIA E SEOE 

TOTAL l*.3Be. 
3A. 9U0TA !•.3B9.999,99 

DECRETO N° 33 .726 , DE 2 DE SETEMBRO DE 1991 
Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamentos Fiscal na Secre-
taria da Fazenda, para repasse à 
Superintendência do Desenvolvimento 
do Litoral Paulista — SUDELPA, visan-
do ao atendimento de Despesas Cor-
rentes 

LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO, Governador do Es-
tado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com o que dispõem o Parágrafo Único, do 
artigo 9?, da Lei n? 6.992, de 27 de dezembro de 1990, 
e o artigo 12, da Lei n? 7.381, de 13 de junho de 1991; 

Decreta: 
Artigo 1 ? — Fica aberto um crédito de Cr$ 

280.000.000,00 (duzentos e oitenta milhões de cruzeiros), 
suplementar ao orçamento da Secretaria da Fazenda, 
observando-se as classificações Institucional, Econômica 
e Funcional-Programática, conforme as Tabelas em anexo. 

Artigo 2 ? — O crédito aberto pelo artigo anterior se-
rá coberto com recursos a que alude o inciso II, do pará-
grafo 1?, do artigo 43, da Lei Federal n? 4.320, de 17 de 
março de 1964, sendo: 

I —Cr$ 53.991.944,00 (cinqüenta e três milhões, no-
vecentos e noventa e um mil, novecentos e quarenta e 
quatro cruzeiros), nos termos do Parágrafo Único, do ar-
tigo 9?, da Lei n? 6.992, de 27 de dezembro de 1990, e 

II — Cr$ 226.008.056,00 (duzentos e vinte e seis mi-
lhões, oito mil e cinqüenta e seis cruzeiros), nos termos 
do artigo 12, da Lei n? 7.381, de 13 de junho de 1991. 

Artigo 3? — Fica alterado o orçamento da Superin-
tendência do Desenvolvimento do Litoral Paulista — SU-
DELPA, mediante a suplementação de Cr$ 
280.000.000,00 (duzentos e oitenta milhões de cruzeiros), 
observando-se nas classificações Institucional, Econômi-
ca e Funcional-Programática, a discriminação constante 
das tabelas 1 e 3, deste decreto. 

Artigo 4? — A suplementação de que trata o artigo 
anterior será coberta com recursos a que alude o inciso 
II, do parágrafo 1 ?, do artigo 43, da Lei Federal n? 4.320, 
de 17 de março de 1964, em decorrência do disposto no 
artigo primeiro. 

Artigo 5? — Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de 
que trata o artigo 3?, do Decreto n? 32.802, de 27 de de-
zembro de 1990, de conformidade com a Tabela 2, deste 
decreto. 

Artigo 6? — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 2 de setembro de 1991. 
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO 
Frederico M. Mazzucchelli, 

Secretário da Fazenda 
Eduardo Mata de Castro Ferraz, 

Secretário de Planejamento e Gestão 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 

2 de setembro de 1991. 

SUPLEMENTAÇÃO VALORES CM CRUZEIROS 

2* 
29.49 

3.2.1.1 TRANSFERENCIAS OPERACIONAIS 

SUB-TOTAL .... 

T O T A L .... 

CORRENTE 
ATIVIDADES 
ATIVIDADES DA SU0ELPA 

07.49.«21.8.«28 28». 

T O T A I S . . . 28 » . 

3.1.1.1 
3.1.1.3 
3.2.S.1 
3.2.5.3 

SUPER INT.DE8ENV.LITORAL PAULISTA-FIUDELPA 

PESSOAL CIVIL 
0BRIGAC0ES PATRONAIS 
INATIVOS 
SALARI0-FAMILIA 

SU8-T0TAL .... 

T O T A L .... 

288. 

299.999.999,99 

TOTAL 

299.999.999,99 

269.999.999,90 

132.128.348,•• 
72.412.342.•• 
53.991.944,88. 
1.467.3*6,•«: 

269.999.999,99 

269. 

ATIVIDADES CORRENTE 
ADMINISTRACAO E KANUTENCAO 0A AUTARQUIA 
•7.40.021.2 . 2 B 9 . 9 9 9 . 9 9 9 . 9 9 

TOTAL: 

269.999.999,99. 

TABELA 2 - SUPLEHENTACAO VALORES EM CRUZEIROS 

2« SECRETARIA DA FAZEN0A 

ADMINISTRACAO INDIRETA 

28.57 SUPERINT.DE8ENV.LITORAL PAULISTA-SUDELPA 

TOTAL 268.999.999,99 

TABELA 3 - SUPLEHENTACAO VALORES EH CRUZEIROS 

0RGA0 28.57 - SUPERINT.DESENV.LITORAL PAULISTA-SUDELPA 

CATEGORIA EC0N0MICA ESPECIFICACAO 
— T O T A L S U B P R O G R A M A S 

97.48.821 

3.1.1.1 
152.128.348,89 

3.1.1.3 
72.412.342.88 

3.2.5.1 
53.991.944.08 

3.2.5.3 
1.467.366,88 

PESSOAL CIVIL 
152.128.348.88 

0BRIGAC0ES PATRONAIS 
72.412.342.88 

INATIVOS • 
53.991.944.EE 

SALARIO-FAMILIA 
1 .467.366.EE 

2Be.EEE.EEE.EE 

DECRETO N? 33 .727 , DE 2 DE SETEMBRO DE 1991 
Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Secre-
taria de Energia e Saneamento, 
visando ao atendimento de Despesas 
Correntes 

LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO, Governador do Es-
tado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com o que dispõem: o artigo 1°., e o Pará-
grafo Único, do artigo 9? da Lei n? 6.992, de 27 de de-
zembro de 1990; 

Decreta: 
Artigo 1 — Fica aberto um crédito de CrS 

38.000.000,00 (Trinta e oito milhões de cruzeiros), su-
plementar ao orçamento da Secretaria de Energia e Sanea-
mento, observando-se as classificações Institucional, 
Econômica e Funcional-Programática, conforme as Tabe-
las em anexo. 

Artigo 2 ? — O crédito aberto pelo artigo anterior se-
rá coberto com recursos, a que alude o inciso II, do pará-
grafo 1?, do artigo 43, da Lei Federal n? 4.320, de 17 de 
março de 1964, sendo: 

I — Cr® 32.500.000,00 (Trinta e dois milhões e qui-
nhentos mil cruzeiros), nos termos do artigo 7?, da Lei 
n? 6.992, de 27 de dezembro de 1990, e 

II — CrS 5 500.000,00 (Cinco milhões e quinhentos 
mil cruzeiros), nos termos do Parágrafo Único, do artigo 
9?, da Lei n? 6.992, de 27 de dezembro de 1990.1 

Artigo 3° — Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de 
que trata o artigo 3?, do Decreto n? 32.802, de 27 de de-
zembro de 1990, de conformidade com a Tabela 2, deste 
decreto. 

Artigo 4? — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 2 de setembro de 1991. 
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO 
Frederico M. Mazzucchelli, 

Secretário da Fazenda 
Eduardo Maia de Castro Ferraz, 

Secretário de Planejamento e Gestão 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 

2 de setembro de 1991. 

TABELA 1 - SUPLEHENTACAO VALORES EH CRUZEIROS 

ATIVIDADES 
HANUTENCAO DE PROPRIOS 

• 3.«7.«21.2.695 M . H T . T M . H 

SUB-T0TAL 

TOTAL .... 
CORRENTE 

3 T . M . M . H 

H . M F . W . M 

38............ 

TOTAL 

n.m.m.H 
N . M . M . H 

SUPLEHENTACAO VALORES EH CRUZEIROS 

15 SECRETARIA DE ENEROIA E SANEAHENTO 

ADHINISTRACAO DIRETA 

15.41 SECRETARIA OE ENEROIA E SANEAHENTO 

T O T A L 30..««....... 

3A. QUOTA 38..»».»«.,09 

DECRETO N? 33 .728 , DE 2 DE SETEMBRO DE 1991 
Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Secre-
taria de Energia e Saneamento, para 
repasse ao Departamento de Águas e 
Energia Elétrica — DAEE, visando ao 
atendimento de Despesas de Capital 

LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO, Governador do Es-
tado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com o que dispõem: o artigo 7?, e o inci-
so I, do artigo 9°, da Lei n? 6.992, de 27 de dezembro 
de 1990; 

Decreta: 
Artigo 1 ? — Fica aberto um crédito de CrS 

21.584.000.000,00 (Vinte e um bilhões, quinhentos e oi-
tenta e quatro milhões de cruzeiros), suplementar ao or-

çamento da Secretaria de Energia e Saneamento, 
observando-se as classificações Institucional, Econômica 
e Funcional-Programática, conforme as Tabelas em anexo,. 

Artigo 2? — O crédito aberto pelo artigo anterior se-
rá coberto com recursos a que alude o inciso II, do pará-
grafo 1?, do artigo 43, da Lei Federal n? 4.320, de 17 de 
março de 1964, sendo: 

I _ CrS 5.009.340.000,00 (Cinco bilhões, nove mi-
lhões e trezentos e quarenta mil cruzeiros), nos termos 
do artigo 7°, da Lei n? 6.992, de 27 de dezembro de 1990, 
e 

II _ CrS 16.574.660.000,00 (Dezesseis bilhões, qui-
nhentos e setenta e quatro milhões e seiscentos e sessen-
ta mil cruzeiros), nos termos do inciso I, do artigo 9°, 
da Lei n? 6.992, de 27 de dezembro de 1990. 

Artigo 3? — Fica alterado o orçamento do Departa-
mento de Águas e Energia Elétrica — DAEE, mediante a 
suplementação de CrS 21.584.000.000,00 (Vinte e um bi-
lhões, quinhentos e oitenta e quatro milhões de cruzei-
ros), observando-se nas classificações Institucional, 
Econômica e Funcional-Programática, a discriminação 
constante das Tabelas 1 e 3, deste decreto. 

Artigo 4? — A suplementação de que trata o artigo 
anterior será coberta com recursos a que alude o inciso 
II, do parágrafo 1 ?, do artigo 43, da Lei Federal n? 4.320, 
de 17 de março de 1964, em decorrência do disposto no 
artigo primeiro. 

Artigo 5? — Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de 
que trata o artigo 3°, do Decreto n? 32.802, de 27 de de-
zembro de 1990, de conformidade com a Tabela 2, deste 
decreto. 

Artigo 6? — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 2 de setembro de 1991. 
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO 
Frederico M. Mazzucchelli, 

Secretário da Fazenda 
Eduardo Maia de Castro Ferraz, 

Secretário de Planejamento e Gestão 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretário do Governo 
Publicado na- Secretaria de Estado do Governo, aos 

2 de setembro de 1991. 

TABELA 1 - SUPLEHENTACAO __ V A L O R E S E H CRUZEIROS^ 

15 SECRETARIA DE ENERGIA E SANEAHENTO 
15.4. ENTIDADES SUPERVISIONADAS 

4.3.1.1 AUXÍLIOS PARA DESPESAS DE CAPITAL 

SUB-TOTAL 2I.5B4.®»E.EE».E» 

T O T A L .... 21.584......00.00 

PROJETOS CORRENTE CAPITAL TOTAL 

2,.5S«. 

T O T A I S . . . 21.584.888.888,88 21.584.888.888.88 

15.56 DEPT0.DE AGUAS E ENERGIA ELETRICA-DAEE 
4.1.1.8 OBRAS E INSTALAÇÕES F L L ^ F ^ I ? ? * L " 

SUB-T0TAL 21.584.888.888,88 

T O T A L .... 21.584.888.888,88 

1 PROJETOS CORRENTE CAPITAL TOTAL 

! I £ M % M . Í " 5 " E T E 21.584.889.908 R 88 2 1 . K 4 . M 8 . 8 M . M 

T O T A I S ... 21.584.888.888,88 21.584.888.888,88 

TABELA 2 - SUPLEHENTACAO VALORES EH CRUZEIROS 

15 SECRETARIA DE ENERGIA E SANEAMENTO 

ADMINISTRACAO INDIRETA 

15.56 DEPTO.OE AGUAS E ENERGIA ELETRICA-0AEE 

T O T A L 21.584.808.888.88 

3A. QUOTA 21.584.008.EE«,99 

TABELA 3 - SUPLEHENTACAO VALORES EM CRUZEIROS 

GOVERNO 00 ESTA00 DE SA0 PAULO ORÇAMENTO PROGRAMA 00 ESTADO 
OISCRIHINATIVO DA DESPESA POR SUB-PROGRAMA A NÍVEL DE ELEMENTO 

0RGA0 15.56 - 0EPT0.DE AGUAS E ENERGIA ELETRICA-DAEE 

CATEGORIA EC0N0M1CA ESPECIFICACAO 
T O T A L S U B P R O G R A M A S 

13.54.458 

4.1.1.8 06RAS E INSTALAÇÕES 21584.888.888.88 21584.888.088,88 
TOTAIS 

21584.899.808.89 21584.888.999,88 

DECRETO N? 33 .729 , DE 2 DE SETEMBRO DE 1991 
Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento da Seguridade 
Social na Secretaria da Saúde, visan-
do ao atendimento de Despesas Corren-
tes e de Capital 

LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO, Governador do Es-
tado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com o que dispõe o inciso I, do artigo 9°, 
da Lei n? 6.992, de 27 de dezembro de 1990; 

Decreta: 
Artigo 1 ? — Fica aberto um crédito de CrS 

1.628.793.954,00 (hum bilhão, seiscentos e vinte e oito 
milhões, setecentos e noventa e três mil, novecentos e 
cinqüenta e quatro cruzeiros), suplementar ao orçamen-
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